LEI Nº 4.666 - DE 18 DE DEZEMBRO  DE 1998

CONCEDE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO AO CLUBE DE TIRO TIROPATOS CAÇA E PESCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder direito real de uso do imóvel de propriedade do Município, com as seguintes características: uma sorte de terra, com área de 32.889,84 m2 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove metros e oitenta e quatro centímetros quadrados), situada no Bairro Cidade Nova, confrontando com a sede social da União Recreativa dos Trabalhadores, o Rio Paranaíba e a Avenida José Ferreira Porto, registrado no CRI, desta comarca, sob o n° 3/24.604 com posterior modificação averbada sob n° 8/24.604.


Parágrafo único - O prazo da concessão de direito real de uso do imóvel será de 15 anos, podendo o mesmo ser prorrogado, havendo interesse das partes. 


Art. 2º - O imóvel destina-se, exclusivamente, à instalação da sede social para o desenvolvimento de atividades relacionadas às finalidades estabelecidas no estatuto do permissionário, cuja construção deverá ser iniciada, no máximo, em noventa dias a contar da entrada em vigor desta lei.


Parágrafo único - O não cumprimento do disposto deste artigo, implicará na cassação imediata da permissão.


Art. 3º - O permissionário obriga-se a recuperar e a preservar o meio ambiente nos limites da área concedida, bem como responsabilizar-se pela prática de suas atividades. 


Parágrafo único - A recuperação de que trata este artigo deverá seguir projeto aprovado pela Administração Municipal.


Art. 4º - Finda esta permissão, as benfeitorias realizadas pelo permissionário integrarão o patrimônio público municipal, independente de indenização.


Art. 5º - Havendo desvio de finalidade, má utilização da área concedida ou extinção do permissionário, a presente permissão será extinta, independentemente de notificação.


Parágrafo único - Havendo interesse público na utilização da área concedida, a presente permissão será cassada, mediante notificação prévia de, no mínimo, 90 (noventa) dias.


Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.

Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

